
Prefeitura do Municiio de São Miguel Arcanjo 
Município de Interesse Turístico 

Praça Antônio Ferreira Leme, 53 - São Miguel Arcanjo - SP 
CEP 18230-000 - CNPJ46.634.333/0001-73 

Gabinete 

DECRETO N° 44 9  DE 20 DE MARÇO DE 2020. 

"Estabelece novas medidas de contingência para prevenção 
do coronavírus no âmbito da administração pública direta e 
indireta do município, e dá outras providências." 

PAULO RICARDO DA SILVA, Prefeito do Município de São Miguel Arcanjo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 

CONSIDERANDO o estabelecimento de estado de pandemia pela Organização Mundial de Saúde pelo 
coronavírus (Covid-19); 

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela 
Organização Mundial da Saúde (OMS), em 30 de janeiro de 2020, em razão do surto do novo Coronavírus 
(201 9-nCoV); 

CONSIDERANDO a Portaria n° 188, de 03 de fevereiro de 2020, emitida pelo Ministério da Saúde, que 
declarou "Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da infecção 
humana pelo novo Coronavírus (2019- nCoV)"; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que "dispõe sobre as 
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
Coronavírus responsável pelo surto de 2019"; 

CONSIDERANDO o Decreto do Governo do Estado de São Paulo n°64.862, de 13 de março de 2020, que 
dispõe sobre a adoção, no âmbito da Administração Pública direta e indireta, de medidas temporárias e 
emergenciais de prevenção de contágio pelo COVID-19 (Novo Coronavírus), bem como sobre 
recomendações no setor privado estadual; 

CONSIDERANDO a confirmação de casos de infecção pelo coronavírus no território nacional; 

CONSIDERANDO a expectativa da Secretaria de Estado de Saúde do aumento significativo do número de 
casos de infecção pelo coronavírus; 

DECRETA 

Art. 1.° Fica determinado o funcionamento normal de Padarias no 
município de São Miguel Arcanjo. 

Parágrafo Único - O estabelecimento enquadrado nesse artigo não poderá 
permitir que os clientes se alimentem no local. 

Art. 2.° Ficam autorizados a realizar a prestação 1de serviços, os 
estabelecimentos médicos e suas especialidades, odontológicos e vet%inários. 
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Art. 3.° Recomenda-se que os estabelecimentos bancários e casas lotéricas 
executem medidas que contingenciem a aglomeração de pessoas. 

Art. 4•0  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

São Miguel Arcanjo, 20 dem4ç d 

AULO RICARDO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado e registrado na Secret 	icipal de AdminxaÇão, afixado na sede da 
Prefeitura na data supra. 	 / ,v 
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